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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. Descrição da necessidade   

1.1 Registro de Preços, pelo prazo de 12 meses, para eventual e futura aquisição de 

sabonetes líquidos e desinfetantes hospitalares. 

 

2. Área requisitante  

Eliana Maria Nunes - Secretaria Municipal de Saúde 

 

3. Descrição dos Requisitos da Contratação  

3.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 

o objeto da licitação através da apresentação de pelo menos 1 (um) atestado de 

capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove a aptidão para desempenho a contento de objeto semelhante. 

 

4. Levantamento de Mercado  

4.1 Cumpre informar que o levantamento de mercado foi realizado por meio de pesquisa 

de preços realizada junto a fornecedores dos objetos em questão. 

 

5. Descrição da solução como um todo  

5.1 A solução proposta pela licitação de Registro de Preços para a aquisição sabonetes 

e desinfetantes visa garantir o fornecimento contínuo e adequado de insumos essenciais 

para o Hospital Municipal Dr. Armando Ribeiro durante um período de 12 meses. A 

solução abrange a seleção de fornecedores que atendam às especificações técnicas 

detalhadas no Termo de Referência, assegurando que os materiais adquiridos sejam de 

qualidade e atendam às necessidades do hospital. 

 

6. Estimativa das Quantidades a serem contratadas: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE QUANTIDADE 

1 

DESINFETANTE DE USO GERAL COM AÇÃO BACTERICIDA. 

INDICADO PARA AMBIENTES QUE EXIGEM LIMPEZA COM AÇÃO 
DESODORIZANTE E DESINFETANTE. AROMATIZANTE: FLORAL/ 

LAVANDA – 5L; 

GALÃO 30 

2 

LIMPADOR E DESINFETANTE HOSPITALAR PARA SUPERFÍCIES 
FIXAS E ARTIGOS NÃO CRÍTICOS, Á BASE DE PERÓXIDO DE 

HIDROGÊNIOALIADO AO QUATERNÁRIO DE AMÔNIO DE 5ª. 

EFICÁCIA BACTERICIDA COMPROVADA FRENTE A CEPAS DE 
ESCHERICHIA COLI; PSEUDOMONAS AERUGINOSA, SALMONELLA 

CHOLERAESUIS, STAPHYLOCOCCUS AUREUS, ENTEROCOVVUS 

HIRAE, CANDIDA ALBICANS, KLEBSIELA PNEUMONIAE KPC, 
STAPHYLOCOCCUS AUREUS MRSA, CANDIDA AURIS CDC, 

BURKHOLDERIA CEPACIA, STAPHYLOCOCCUS EPIDERMIDIS, 
ACINETOBACTER BAUMANNII, ENTEROCOCCUS FAECIUM VRE, 

LISTERIA MONOCYTOGENES, MYCOBACTERIUM BOVIS, 

CLOSTRIDIUM DIFFICILE, ASPERGILLUS BRASILIENSIS, 
CLOSTRIDIUM SPOROGENES. GALÃO 5 LITROS 

 

GALÃO 
 

30 
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3 

SABONETE ANTISSÉPTICO EM ESPUMA- REFIL 800ML. SABONETE 

ANTISSÉPTICO COM CLOREXIDINA, DEMATOLOGICAMENTE 

TESTADO, COM AÇÃO HIGIENIZANTE SUAVE E EFICAZ. IDEAL PARA 
HOSPITAIS, CLÍNICAS E BANHEIROS PÚBLICOS. COMPATIVEL COM 

DISPENSADORES BONZER. 

REFIL 200 

 

7. Estimativa do Valor da Contratação   

7.1 Após a realização do levantamento de mercado, deve-se consolidar os valores 

estimados da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE  COTAÇÃO I   COTAÇÃO II   COTAÇÃO III  

1 

DESINFETANTE DE USO GERAL COM 
AÇÃO BACTERICIDA. INDICADO 

PARA AMBIENTES QUE EXIGEM 

LIMPEZA COM AÇÃO 
DESODORIZANTE E DESINFETANTE. 

AROMATIZANTE: FLORAL/ 

LAVANDA – 5L; 

GALÃO 

 
 

 

30  R$ 2.820,00  R$ 3.597,00  R$ 3.297,00 

2 

LIMPADOR E DESINFETANTE 

HOSPITALAR PARA SUPERFÍCIES 

FIXAS E ARTIGOS NÃO CRÍTICOS, Á 
BASE DE PERÓXIDO DE 

HIDROGÊNIOALIADO AO 

QUATERNÁRIO DE AMÔNIO DE 5ª. 
EFICÁCIA BACTERICIDA 

COMPROVADA FRENTE A CEPAS DE 

ESCHERICHIA COLI; PSEUDOMONAS 
AERUGINOSA, SALMONELLA 

CHOLERAESUIS, 

STAPHYLOCOCCUS AUREUS, 
ENTEROCOVVUS HIRAE, CANDIDA 

ALBICANS, KLEBSIELA 

PNEUMONIAE KPC, 
STAPHYLOCOCCUS AUREUS MRSA, 

CANDIDA AURIS CDC, 

BURKHOLDERIA CEPACIA, 
STAPHYLOCOCCUS EPIDERMIDIS, 

ACINETOBACTER BAUMANNII, 

ENTEROCOCCUS FAECIUM VRE, 
LISTERIA MONOCYTOGENES, 

MYCOBACTERIUM BOVIS, 

CLOSTRIDIUM DIFFICILE, 

ASPERGILLUS BRASILIENSIS, 

CLOSTRIDIUM SPOROGENES. 

GALÃO 5 LITROS 

 

GALÃO 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

30  R$ 7.650,00  R$ 10.560,90  R$ 11.862,30 

3 

SABONETE ANTISSÉPTICO - REFIL 

800ML. SABONETE ANTISSÉPTICO 

COM CLOREXIDINA, 
DEMATOLOGICAMENTE TESTADO, 

COM AÇÃO HIGIENIZANTE SUAVE E 

EFICAZ. IDEAL PARA HOSPITAIS, 
CLÍNICAS E BANHEIROS PÚBLICOS. 

COMPATIVEL COM 

DISPENSADORES BONZER. 

 
REFIL 

 

 

 
 

200  R$ 9.900,00  R$ 11.980,00  R$ 14.900,00 

  

8. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução  

8.1 Tendo em vista a contratação é para o Município de Bom jardim de Minas, já tendo 

sido em outras oportunidades atendido por uma única licitação, opção pelo parcelamento 

do objeto não se faz necessário, nem pode ser justificada. 

 

9. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes  
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9.1 Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidade/dependência 

com o objeto da compra/contratação pretendida, sejam elas já realizadas ou contratações 

futuras. 

 

10. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento  

10.1 A contratação pretendida não está prevista no Plano de Contratações Anual do 

Município, considerando que esse planejamento ainda não foi implantado no município. 

 

11. Resultados Pretendidos  

11.1 Assegurar o fornecimento contínuo e regular de produtos essenciais à higienização 

e desinfecção dos ambientes de saúde, contribuindo diretamente para a redução dos 

riscos de infecção hospitalar e contaminação cruzada. Espera-se, com isso, garantir 

condições adequadas de limpeza e segurança tanto para pacientes quanto para os 

profissionais da saúde, em conformidade com as normas sanitárias e regulamentações 

vigentes. 

 

12. Providências a serem Adotadas  

12.1 Para contratação pretendida necessário se faz a realização de procedimento 

licitatório. 

 

13. Possíveis Impactos Ambientais  

13.1 Não foram elaborados estudos acerca do impacto ambiental da execução dos 

serviços.  

 

14. Declaração de Viabilidade 

14.1 Os estudos preliminares indicam que esta forma de contratação é perfeitamente 

viável e que maximiza a probabilidade do alcance dos resultados pretendidos. Diante do 

exposto o (a) responsável declara ser viável a contratação da solução pretendida, com 

base neste Estudo Técnico Preliminar. 

 

15. Regionalização da licitação 

 

15.1. Com vistas ao atendimento da função social da licitação e fomentar o 

desenvolvimento local e regional, somente poderão participar da presente licitação 

as empresas sediadas no território do município de Bom Jardim de Minas ou em 

qualquer dos demais municípios pertencentes as microrregiões de Varginha, Pouso 

Alegre, São Lourenço, Andrelândia. Juiz de Fora, Ubá, Muriaé e Cataguases, na 

definição apresentada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

 

15.2. Para fins de definição da microrregião na definição apresentada pelo IBGE, temos 

os seguintes municípios: Aiuruoca, Alagoa, Além Paraíba, Andrelândia, Antônio 

Prado de Minas, Aracitaba, Arantina, Argirita, Astolfo Dutra, Baependi, Barão do 
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Monte Alto, Belmiro Braga, Bias Fortes, Bicas, Boa Esperança, Bocaina de Minas, 

Bom Jardim de Minas, Bom Repouso, Borda da Mata, Bueno Brandão, Caiana, 

Camanducaia, Cambuí, Cambuquira, Carangola, Carmo de Minas, Campanha, 

Campo do Meio, Campos Gerais, Carmo da Cachoeira, Coqueiral, Carvalhos, 

Cataguases, Caxambu, Chácara, Chiador, Conceição do Rio Verde, Congonhal, 

Coronel Pacheco, Córrego do Bom Jesus, Cruzília, Descoberto, Divinésia, Divino, 

Dona Eusébia, Dores do Turvo, Elói Mendes, Espera Feliz, Espírito Santo do 

Dourado, Estiva, Estrela-d'Alva, Eugenópolis, Ewbank da Câmara, Extrema, 

Faria Lemos, Fervedouro, Guapé, Goianá, Gonçalves, Guarani, Guarará, 

Guidoval, Guidoval, Guiricema, Ilicínea, Ipuiúna, Itamarati de Minas, Itamonte, 

Itanhandu, Itapeva, Jesuânia, Juiz de Fora, Lambari, Laranjal, Leopoldina, 

Liberdade, Lima Duarte, Mar de Espanha, Maripá de Minas, Matias Barbosa, 

Mercês, Minduri, Miradouro, Miraí, Monsenhor Paulo, Munhoz, Muriaé, Olaria, 

Olímpio Noronha, Oliveira Fortes, Orizânia, Paiva, Palma, Passa-Quatro, Passa-

Vinte, Patrocínio do Muriaé, Pedra Dourada, Pedro Teixeira, Pequeri, Piau, 

Pirapetinga, Piraúba, Pouso Alegre, Pouso Alto, Recreio, Rio Novo, Rio Pomba, 

Rio Preto, Rochedo de Minas, Rodeiro, Rosário da Limeira, Santa Bárbara do 

Monte Verde, Santa Rita do Ibitipoca, Santa Rita do Jacutinga, Santana da 

Vargem, Santana de Cataguases, Santana do Deserto, Santo Antônio do 

Aventureiro, Santos Dumont, São Bento Abade, São Francisco do Glória, São 

Geraldo, São Geraldo, São João Nepomuceno, São Lourenço, São Sebastião da 

Vargem Alegre, São Sebastião do Rio Verde, São Vicente de Minas, São Tomé das 

Letras, Sapucaí-Mirim, Senador Amaral, Senador Cortes, Senador Firmino, 

Senador Firmino, Senador José Bento, Seritinga, Serranos, Silveirânia, Simão 

Pereira, Soledade de Minas, Tabuleiro, Tocantins, Tocos do Moji, Toledo, Tombos, 

Três Corações, Três Pontas, Ubá, Varginha, Vieiras, Visconde do Rio Branco e 

Volta Grande. 

 

Bom Jardim de Minas/MG, 21 de maio de 2025. 

 

 

Eliana Maria Nunes 

Secretária Municipal de Saúde 

Matrícula 3082 
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